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Limoeiro do Norte/CE, 27 de janeiro de 2026.

MENSAGEM N'006/2026

A Sua Excelência o Senhor
VCTEAdOT MÁRCIO MICHAEL DO NASCIMENTO FARIAS
Presidente da Câmare Municipal de Limoeiro do Norte/CE

Excelentlssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal'
Senhoras e Senhores Vereadoras e Vereadores,

Atenciosamente,

Liriiôêiro
do Norte
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Cámaia l'lun. Limoetío do Noíe
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DILMARA ÀMARA SILVA
Prefeitr Municipal

RUA cEL. A^rrôNto JoAeulM, N.o 2.121, cENTRo. LlMoElRo Do NoRTE/CE. cEP 62930{00
E-tíAlL: sêgov-pmln2023@9mail.coÍn TELEFONE: (88) I 960Ê10O9
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Submetemos à apreciação dessa augusta Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei
que Reajusla em 5,496 o piso salarial dos professores da rede pública municipal de ensino

de Limoeiro do Norte, e dá outras providéncias.

Através da Medida Provisória n' 1.334, de 2l de janeiro de 2026, foi alterado o

cálculo do piso do magistério, garantindo a paíir de agoÍa que nenhum reajuste do piso

nacional do magistério da educação brísica seja inferior à inflação, e em razão dessa MP,
o reajuste para 2026 foi fixado em 5,4%, o que é muito importante para o reconhecimento

e valorização da carreira do magistério brasileiro.

Com firndamento no caput e nos §§ l'. e 2'. do art. 38 da Lei Orgânica do

Municipio, solicito urgêncla na apreciação do mencionado Projeto de Lei.

No ensejo, renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração,

extensivos a todos os sels pares.
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PROJETODELEIN." 09,DE27DEJANErRODE2026.

Reajusta em 5,496 o piso salaial dos
professores da rede pública municipal de
ensino de Limoeiro do Norte, e dá outras
providências.

A CÂMARA M['NICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, EStAdO dO CCANáç

decretâ:

Art l'. Fica reajustado em 5,4% (cinco inteiros e quarenta centêsimos por cento), para
o exercicio de 2026, o piso salarial profissional para os profissionais do magistério da
educação básica da rede pública municipal de ensino de Limoeiro do Norte, sendo o valor
decorrente da aplicação.

Art 2'- As despesas decorÍentes desta Lei, correrão à conta do vigente Orçamento.

Liffiôêiro
do Norte

ArL 3'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
financeiros a l.'dejaneiro de 2026.

PREFEITI,]RA DO MUMCÍPIO DE LIMOEIRO IX) NORTE, EStAdO dO CEANáq

em 27 de janeiro de 2O26. ;,;^"^^.^*.",."^ t
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DILMARA AMARAL SILVA
Prefeita Municipal

APRESENTADO EM SESSÃO
OROINARIA

REALIZAOAAOS
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